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[bookmark: _GoBack]= PORTARIA MUNICIPAL Nº. 372, DE 28 DE AGOSTO DE 2024  =
(Dispõe sobre prorrogação de prazo da Portaria Municipal nº. 297/2024 e dá outras providências).

TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO, Prefeita Municipal de LUCÉLIA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1. Fica prorrogado o prazo da Portaria Municipal nº. 297, de 25 de junho de 2024, que nomeou Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com o intuito de apuração dos fatos referente Comunicado Interno nº. 252/2023-SAJ, de autoria da Secretaria de Assuntos Jurídicos, para mais 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por iguais períodos, a critério da autoridade superior, com fulcro no artigo 153, parágrafo único da Lei Municipal nº. 3.256/2001.

				2. Permanecem em vigor as demais disposições legais contidas da Portaria Municipal nº. 297, de 25 de junho de 2024.

				3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
				REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, aos 28 dias do mês de agosto de 2024.
                                                          

                                            TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO
                                             PREFEITA MUNICIPAL

Registrada no Setor de Administração, publicada por afixação no lugar público de costume e no Diário Oficial.


                                       BRUNO DOS SANTOS
                                       SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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